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PORTARIA N° 54/2021

SERGIO RAZERA, eleito para o biénio 2021-2023 como Diretor-Presidente da
Fundacdo Agéncia das Bacias Hidrogréaficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai
— Agéncia das Bacias PCJ pela 182 Reunido Extraordinaria do Conselho Deliberativo,
realizada em 29 de outubro de 2021, no uso de suas regulares atribuicées conferidas
pelo Estatuto da Fundacdo Agéncia das Bacias PCJ e aprovado pela Deliberacéo
Comités PCJ n° 373/21, de 07 de outubro de 2021,

Considerando o Contrato de Gestédo n°® 033/2020, celebrado entre a Fundagao
Agéncia das Bacias PCJ e a Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Basico — ANA,
para o exercicio de funcdes de Agéncia de Agua das Bacias Hidrogréaficas dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiai — Bacias PCJ;

Considerando que a Resolucdo ANA n° 122/2019 aborda boas praticas de
gestdo de contratos;

Considerando o que trata subsidiariamente o artigo 67 da Lei Federal n°®
8.666/1993 quanto a execuc¢do de contratos em ambito da Administracao Publica;

Considerando a necessidade de formalizar nos respectivos processos
administrativos os responsaveis da Fundacdo Agéncia das Bacias PCJ pela gestéo
dos contratos de fornecimento de bens e contratacdo de prestacdo de servigos
celebrados com recursos da cobranca pelo uso dos recursos hidricos em rios de
dominio da Unido nas Bacias PCJ e outras fontes de financiamento transferidos
anualmente pela ANA;

Considerando a realizagcdo da Tomada de Precos n° 006/2019, cujo objeto era
prestacao de servicos de apoio a CETESB para sistematizacéo de informacdes sobre
gualidade de agua nas Bacias PCJ, e a celebracdo do Contrato n°® 044/2019, em
27/12/2019, com a empresa Novaes Engenharia e Construcdes Eirelli Ltda.

RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Sr. Eduardo Cuoco Léo, Coordenador de Sistema de
Informacdes da Fundacdo Agéncia das Bacias PCJ, como gestor técnico e
administrativo do Contrato n°® 044/2019 e a Sra. Patricia Gobet de Aguiar Barufaldi,
Diretora Técnica da Fundacdo Agéncia das Bacias PCJ, como sua respectiva
substituta.

81° - O gestor técnico e administrativo devera anotar em registro proprio todas
as ocorréncias relacionadas com a execucdo do contrato, determinando o que for
necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados.
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§2° - As decisOes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do gestor
técnico e administrativo deverao ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para
a adocédo das medidas convenientes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacédo.

Piracicaba, SP, 30 de dezembro de 2021.

(assinado digitalmente)
SERGIO RAZERA
DIRETOR-PRESIDENTE
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